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DESPACHO

Projeto de lei ordinária n" 0212025

Assunto: Pedido de Dilação de Prazo

Excelentíssimo Senhor Marcelo Eduardo Correia, Vereador t

. Considerando o pedido Íormulado por Vossa Senhoria, e tendo em vista a

jusüficativa apresentada, que demonstra a necessidade de ampliação do prazo para

emiür Relatório e voto juntb ao projeto de lei n" 212025 qual Altera a Lei ne784, de 20

de dezembro de 1996 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Pitanga), para

dispor sobre a cessão de servidores, assim considerando a fundamentação qual foi

apresentada que o Projeto precisa de uma melhor analise pelo Relator tendo em vista

a solicitação de informações junto ao projeto de lei emenda da Lei orgânica'

Assim defiro o pedido tendo como entendimento quê o voto do ielator

fica prejudicado, considerando que há uma solcitação de informaçoes junto ao projeto

de emenda a Lei organica n' 0U2025.

Sala das Comissões em 06 de março de 2025

Presidente da Comissão De Finanças e Orçamento-CFO
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